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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 31 de julho de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 998/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, que trata de regularização fundiária na Avenida Clodoardo Amaral e nas

Ruas Frei Ricardo do Pilar e Nair Ferreira da Silva, a Secretaria de Habitação (Sehab)

informou tratar-se de loteamento aprovado, mas observou que não existem, até a

presente data. Ordens de Serviço para os locais indicados.

A Sehab coloca-se á disposição para o esclarecimento de eventuais

dúvidas.

Atenciosamente

Secretária Chefe do

NDES

binete do Prefeito

AM/hrmn


